
DESPACHO “Junte-se cópia da relação de expedição de ofí-
cios requisitórios em ordem cronológica, extraída do Sistema de
Acompanhamento Processual (SAP). Após, notifique-se o execu-
tado para responder, no prazo de 10 (dez) dias, ao pedido de
sequestro e, no mesmo prazo, informar sobre o cumprimento do
precatório, indicando dia, mês e ano em que ocorreu a inclusão
no orçamento de dotação suficiente à satisfação do débito,
advertindo-o sobre as disposições constantes dos artigos 1º e 4º
do Decreto-Lei nº 201, de 27/02/1967. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Publique-se. Campinas, 06 de abril de 2009. (a) LUÍS
CARLOS CÂNDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA - Desembar-
gador Federal do Trabalho - Presidente”

20- 00482-1999-069-15-00-0 PM PRECATÓRIO MUNICIPAL
DA VARA DO TRABALHO DE REGISTRO, Exeqüente: Maria de
Lourdes Freitas - Adv./Procurador: Paulo Kucznier Filho (117499-
SP-D), Executada: Município de Cananéia - Adv./Procurador:
Rodrigo Henriques de Araújo (280171-SP-B)

DESPACHO “Junte-se cópia da relação de expedição de ofí-
cios requisitórios em ordem cronológica, extraída do Sistema de
Acompanhamento Processual (SAP). Após, notifique-se o execu-
tado para responder, no prazo de 10 (dez) dias, ao pedido de
sequestro e, no mesmo prazo, informar sobre o cumprimento do
precatório, indicando dia, mês e ano em que ocorreu a inclusão
no orçamento de dotação suficiente à satisfação do débito,
advertindo-o sobre as disposições constantes dos artigos 1º e 4º
do Decreto-Lei nº 201, de 27/02/1967. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Publique-se. Campinas, 31 de março de 2009. (a) LUÍS
CARLOS CÂNDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA - Desembar-
gador Federal do Trabalho - Presidente”

21- 00503-1999-069-15-00-8 PM PRECATÓRIO MUNICIPAL
DA VARA DO TRABALHO DE REGISTRO, Exeqüente: Antonia
América Gomes Calazans - Adv./Procurador: Paulo Kucznier
Filho (117499-SP-D), Executada: Município de Cananéia -
Adv./Procurador: Rodrigo Henriques de Araújo (280171-SP-B)

DESPACHO “Junte-se cópia da relação de expedição de ofí-
cios requisitórios em ordem cronológica, extraída do Sistema de
Acompanhamento Processual (SAP). Após, notifique-se o execu-
tado para responder, no prazo de 10 (dez) dias, ao pedido de
sequestro e, no mesmo prazo, informar sobre o cumprimento do
precatório, indicando dia, mês e ano em que ocorreu a inclusão
no orçamento de dotação suficiente à satisfação do débito,
advertindo-o sobre as disposições constantes dos artigos 1º e 4º
do Decreto-Lei nº 201, de 27/02/1967. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Publique-se. Campinas, 03 de abril de 2009. (a) LUÍS
CARLOS CÂNDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA - Desembar-
gador Federal do Trabalho - Presidente “

22- 00198-1992-007-15-00-1 PM PRECATÓRIO MUNICIPAL
DA VARA DO TRABALHO DE AMERICANA 1A, Exeqüente: José
Militao Filho - Adv./Procurador: Heliana Martinez Bertolin
(92797-SP-D), Executada: Fundação de Saúde do Município de
Americana - Fusame - Adv./Procurador: Athos Carlos Pisoni Filho
(164374-SP-D)

DESPACHO “Recebo, no efeito suspensivo, o agravo regi-
mental interposto pelo exequente e mantenho, por seus próprios
fundamentos, o despacho de fls. 480/481, ora agravado. À
Secretaria do Tribunal, para processamento. Publique-se. Cam-
pinas, 17 de abril de 2009. (a) LUÍS CARLOS CÂNDIDO MARTINS
SOTERO DA SILVA - Desembargador Federal do Trabalho - Presi-
dente “

23- 00477-1999-069-15-00-8 PM PRECATÓRIO MUNICIPAL
DA VARA DO TRABALHO DE REGISTRO, Exeqüente: Vera Lucia
de Almeida - Adv./Procurador: Paulo Kucznier Filho (117499-SP-
D), Executada: Município de Cananéia - Adv./Procurador:
Rodrigo Henriques de Araújo (280171-SP-B)

DESPACHO “Junte-se cópia da relação de expedição de ofí-
cios requisitórios em ordem cronológica, extraída do Sistema de
Acompanhamento Processual (SAP). Após, notifique-se o execu-
tado para responder, no prazo de 10 (dez) dias, ao pedido de
sequestro e, no mesmo prazo, informar sobre o cumprimento do
precatório, indicando dia, mês e ano em que ocorreu a inclusão
no orçamento de dotação suficiente à satisfação do débito,
advertindo-o sobre as disposições constantes dos artigos 1º e 4º
do Decreto-Lei nº 201, de 27/02/1967. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região. Publique-se. Campinas, 07 de abril de 2009. (a) LUÍS
CARLOS CÂNDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA - Desembar-
gador Federal do Trabalho - Presidente”

Campinas, 23 de abril de 2009.
LUÍS CARLOS CÂNDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA
Desembargador Federal do Trabalho
Presidente

SECRETARIA DO TRIBUNAL

2ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS - 2ª SDI
COMUNICADO DA VICE-PRESIDÊNCIA JUDICIAL E DA
PRESIDÊNCIA DA 2ª SDI N. 1/2009,
de 7 de abril de 2009.
Publica a alteração da Orientação Jurisprudencial n. 1 e

a edição da n. 9 da 2ª Seção de Dissídios Individuais
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE JUDICIAL E PRE-

SIDENTE DA 2ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando que o § 3º do art. 51 do Regimento Interno
atribuiu à 2ª Seção de Dissídios Individuais competência para
editar, modificar ou revogar o verbete da sua jurisprudência;

Considerando o deliberado na reunião realizada em
11.3.2009;

Considerando, ainda, que o art. 197 do Regimento Interno
determina a publicação da sua jurisprudência na imprensa ofi-
cial, por três vezes consecutivas;

COMUNICA que a 2ª Seção de Dissídios Individuais aprovou
a alteração da Orientação Jurisprudencial n. 1, assim como a
edição da n. 9, abaixo relacionadas, que terão vigência 30
(trinta) dias após a primeira publicação deste Comunicado na
Imprensa Oficial.

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS
2ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
Orientação Jurisprudencial 1 (Nova Redação)
“VALOR DA CAUSA. EMENDA DA INICIAL. Nas hipóteses de

atribuição de valor da causa em dissonância com os arts. 2º a 4º
da Instrução Normativa 31/07 do TST, o Autor deverá ser inti-
mado para adequá-lo.”

Orientação Jurisprudencial 9
“APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC NAS AÇÕES

RESCISÓRIAS. Nas hipóteses em que a matéria controvertida for
unicamente de direito, e na 2ª SDI já houverem sido proferidas
decisões de improcedência em casos idênticos, o relator poderá
submeter o feito à Seção Especializada, reproduzindo o teor de
um dos acórdãos paradigmas, na forma do art. 285-A do CPC.”

EDUARDO BENEDITO DE OLIVEIRA ZANELLA
Vice-Presidente Judicial e
Presidente da 2ª SDI

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS

Setor de Proc. de Ações de Competência da 2ª Seção de Dissí-
dios Individuais

EDITAL EDESP ST Nº 028/2009
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHOS EXARADOS EM

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA QUINTA REGIÃO.

Pelo presente Edital, ficam os senhores advogados,
abaixo identificados, intimados dos despachos proferidos
nos processos a seguir relacionados

1- 01023-2008-000-15-00-5 ARE Ação Rescisória VARA DO
TRABALHO DE ITÁPOLIS - 00561/2007, Autor: Jaime Antevere
da Silva - Adv./Procurador: Maria Cristina Castilho (238171-SP-
D), Réu: Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de
São Paulo - Coopercitrus - Adv./Procurador: José Carlos
Poletti de Carvalho e Silva (129465-SP-D)

Despacho à fl. 291: “Digam as partes se possuem interesse
na produção de provas; em caso afirmativo, deverão ser especi-
ficadas e justificadas, sob pena de indeferimento; caso o inte-
resse seja pela oitiva de testemunhas, o nome e o endereço
dessas deverão constar na mesma manifestação. Prazo de 10
(dez) dias. O silêncio importará em preclusão, com o automático
encerramento da instrução processual. Intimem-se as partes; o
autor diretamente (fls. 288/290). Campinas, 01 de abril de 2009.
(a) EURICO CRUZ NETO Desembargador Federal do Trabalho
Relator”.

2- 01946-2008-000-15-00-7 AR Ação Rescisória VARA DO
TRABALHO DE SERTÃOZINHO 2A - 01337/2006, Autor: Carlos
César Sponchiado - Adv./Procurador: Rosemary Aparecida
Pereira Sousa (101708-SP-D), Réu: Tgm Turbinas Assistência
Técnica Ltda. - Adv./Procurador: Carlos Augusto Costa Pereira
(167801-SP-D)

Despacho de fl. 304: “Vistos. Ante a documentação de fls.
298/301, indefiro os benefícios da justiça gratuita, por não se
enquadrar o autor aos termos da legislação vigente. Assim, con-
cedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial, para o autor efetuar o depósito prévio, previsto no artigo
836 da CLT, nos exatos termos da Instrução Normativa nº 31, do
C. TST. Em igual prazo, manifeste-se sobre a defesa apresen-
tada. Providencie a Secretaria o arquivamento, em pasta pró-
pria, dos documentos de fls. 298/301, por se tratarem de infor-
mações confidenciais (IRPF). Após, voltem conclusos. Campinas,
12/03/2009. (a) FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA PEIXOTO
GIORDANI - JUIZ FEDERAL DO TRABALHO”.

3- 02048-2008-000-15-00-6 AR Ação Rescisória VARA DO
TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 5A - 01281/2006, Autor:
Moacir da Silva - Adv./Procurador: Raquel Ruas de Matos
Siqueira (127441-SP-D), Réu: General Motors do Brasil Ltda.
- Adv./Procurador: Cássio de Mesquita Barros Júnior (8354-SP-D)

- fl. 95: “Vistos. Manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, sobre
a defesa apresentada. Após, voltem conclusos. Campinas,
12.03.09. (a) FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA PEIXOTO
GIORDANI - JUIZ FEDERAL DO TRABALHO”.

4- 01378-2008-000-15-00-4 ARE Ação Rescisória VARA DO
TRABALHO DE TAUBATÉ 1A - 01422/2005, Autor: Johnny
Augusto da Silva - Adv./Procurador: Hélio Raimundo Lemes
(43527-SP-D), Réu: Distribuidora e Drogaria Sete Irmãos
Ltda. - Adv./Procurador: Eddie Maia Ramos Filho (131107-SP-D)

Despacho de fl. 246: “Vistos, etc... Deve a Ré, no prazo de
dez (10) dias, regularizar sua representação processual, tendo
em vista a data do instrumento de mandato e a alteração da
razão social, sob pena de se desconsiderar os atos praticados
pelos advogados. Intime-se. Após, conclusos. Campinas,
09/03/2009. (a) JOSÉ PITAS - Desembargador Federal do Tra-
balho”.

5- 01780-2008-000-15-00-9 AR Ação Rescisória VARA DO
TRABALHO DE TEODORO SAMPAIO - 00063/2007, Autor: Tania
Regina Alves dos Santos - Adv./Procurador: Giovana Hungaro
(170737-SP-D), Réu: Município de Rosana - Advs./Procura-
dores: Vania de Oliveira Ramos Barros (171352-SP-B), Rita de
Cássia Rodrigues (132351-SP-D), Luci Mara Sestito Vieira
(198796-SP-D), Raquel Cirino de Souza Boti (270657-SP-D),
Geane Silva Leal Bezerra (138269-SP-D)

Despacho de fl. 131: “Vistos, etc... Concedo à Autora o prazo
de dez (10) dias para se manifestar, querendo, sobre a defesa.
Intime-se. Campinas, 09/03/09. (a) JOSÉ PITAS - Desembargador
Federal do Trabalho”.

6- 01664-2007-000-15-00-9 ARE Ação Rescisória VARA DO
TRABALHO DE ARAÇATUBA 3A - 00960/2006, Autor: Araguaia
Comércio de Pescados Ltda. - EPP - Adv./Procurador: João
Flávio Pessôa (119256-SP-D), Réu: Sirlene Rodrigues -
Adv./Procurador: José Domingos Carli (57755-SP-D)

Despacho de fl. 201: “Vistos, etc... Declaro encerrada a ins-
trução processual e concedo às partes o prazo sucessivo de dez
(10) dias, a começar pela Autora, para apresentação de razões
finais. Intimem-se. Após, conclusos. Campinas, 09/03/2009. (a)
JOSÉ PITAS - Desembargador Federal do Trabalho”.

7- 01689-2007-000-15-00-2 ARE Ação Rescisória VARA DO
TRABALHO DE FRANCA 1A - 00938/2003, Autor: Sociedade
Educacional Tristão de Athaíde - Adv./Procurador: Maria
Christina dos Santos (56979-SP-B), Réu: Devanildo Evange-
lista Alves - Adv./Procurador: Maria Cláudia Santana Lima de
Oliveira (90249-SP-D), Litisconsorte Passivo Necessário: Fran-
cana Sociedade Civil de Ensino Ltda., na Pessoa de Gleico
Garcia Ferreira de Carvalho

Despacho de fls. 475: “Vistos. Manifeste-se o autor, em 15
(quinze) dias, sobre a defesa apresentada. Após, voltem con-
clusos. Campinas, 01.04.09.(a) NORA MAGNÓLIA COSTA
ROTONDARO - JUÍZA FEDERAL DO TRABALHO”.

8- 00212-2008-000-15-00-0 ARE Ação Rescisória VARA DO
TRABALHO DE INDAIATUBA - 01050/1999, Autor: Carlos Cesar
Monfredinho - Adv./Procurador: Hamilton Renê Silveira
(88910-SP-D), Réu: Maria Candelária Villafranca - Adv./Procu-
rador: Mário Sérgio Portes de Almeida (75579-SP-D) – Processo
Apensado : 00468-2008-000-15-00-8 ACR, Requerente: Maria
de Fátima Sanches Rezende - Adv./Procurador: Carla Bernar-
dinetti (197619-SP-D), Requerente: Antônio Rezende -
Adv./Procurador: Carla Bernardinetti (197619-SP-D), Reque-
rente: Renato Sanches Rezende - Adv./Procurador: Carla Ber-
nardinetti (197619-SP-D), Requerido: Carlos Cesar Monfre-
dinho Requerido: Rubens Villafranca Requerido: Texas Oil
Indústria e Comércio Ltda. Requerido: Antônio Pires Reque-
rido: Renato Guilherme Hoch Requerido: Suibra Indústria e
Comércio de Embalagens Ltda.

Despacho de fls. 289: “Vistos. Digam as partes, em 15
(quinze) dias, se pretendem a produção de outras provas, espe-
cificando-as, justificando-as e juntando-as, sob pena de pre-
clusão. Após, voltem conclusos. Campinas, 12.03.09. (a) FRAN-
CISCO ALBERTO DA MOTTA PEIXOTO GIORDANI - JUIZ
FEDERAL DO TRABALHO”.

9- 01587-2008-000-15-00-8 ARE Ação Rescisória VARA DO
TRABALHO DE MATÃO - 00900/2005, Autor: Benedito Evan-
gelista - Adv./Procurador: Renata Tamarozzi Rodrigues
(140810-SP-D), Réu: John Bean Technologies Máquinas e
Equipamentos Industriais Ltda. - Adv./Procurador: Fernando
Passos (108019-SP-D)

Despacho de fl.374 : “Vistos. Digam as partes, em 10 (dez)
dias, se pretendem a produção de outras provas, especificando-
as, justificando-as e juntando-as, sob pena de preclusão. Após,
voltem conclusos. Campinas, 12.03.09.(a) FRANCISCO
ALBERTO DA MOTTA PEIXOTO GIORDANI - JUIZ FEDERAL
DO TRABALHO”.

10- 01815-2005-000-15-00-7 ARE Ação Rescisória VARA
DO TRABALHO DE ASSIS 1A - 00980/2002, Autor: Vale do Rio
Novo Engenharia e Construções Ltda. - Advs./Procuradores:

Gerson Mendonça Neto (37821-SP-D), Deimer Pereira de Souza
(118683-SP-D), Armando José Terreri Rossi Mendonça (209158-
SP-D), Réu: Sidnei Pereira - Adv./Procurador: José Henrique de
Carvalho Pires (95880-SP-D), Litisconsorte: Edílson Constru-
ções S/C Ltda., N/P Representante Legal Edílson Landioso

- fl. 590: “Dê-se vista ao autor da rescisória, pelo prazo de
cinco dias, da manifestação do réu, de fl. 586/589, e da procu-
ração juntada. Após, conclusos. Campinas, 07/04/2009. (a)
Ricardo Regis Laraia - Juiz do Trabalho”.

11- 01805-2005-000-15-00-1 ARE Ação Rescisória VARA
DO TRABALHO DE ASSIS 1A - 00978/2002, Autor: Vale do Rio
Novo Engenharia e Construções Ltda. - Advs./Procuradores:
Gerson Mendonça Neto (37821-SP-D), Deimer Pereira de Souza
(118683-SP-D), Armando José Terreri Rossi Mendonça (209158-
SP-D), Réu: Antônio Inácio Gomes - Adv./Procurador: José
Henrique de Carvalho Pires (95880-SP-D), Litisconsorte Passivo
Necessário: Edílson Construções S/C Ltda., N/P Represen-
tante Legal Edílson Landioso – Processo Apensado : 01902-
2005-000-15-00-4 ACR, Requerente: Vale do Rio Novo Enge-
nharia e Construções Ltda. - Advs./Procuradores: Gerson
Mendonça Neto (37821-SP-D), Armando José Terreri Rossi Men-
donça (209158-SP-D), Deimer Pereira de Souza (118683-SP-D),
Requerido: Antonio Inácio Gomes

- fl. 633: “Dê-se vista ao autor da rescisória, pelo prazo de
cinco dias, da manifestação do réu, de fl. 629/632, e da procu-
ração juntada. Após, conclusos. Campinas, 07/04/2009. (a)
Ricardo Regis Laraia - Juiz do Trabalho”.

Os processos acima mencionados encontram-se à dispo-
sição dos interessados, na Sede do Tribunal, para eventual
manifestação, durante o prazo assinalado no despacho,
que se contará a partir da publicação deste Edital.

O Edital será afixado na Sede do Tribunal, Rua Barão De
Jaguara, 901 - 2º Andar - Campinas (SP).

Campinas, 23 de abril de 2009
Edmilson Santos de Miranda
Secretário do Tribunal Pleno
SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVI-

DUAIS
Setor de Proc. de Ações de Competência da 2ª Seção de

Dissídios Individuais
EDITAL EDAC Nº 007/2009
INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃOS
1- 01823-2007-000-15-00-5 ED - Embargos de

DeclaraçãoAcórdão nº 145/2009-PDI2 Julgado em
25/03/2009, Relator JOÃO BATISTA DA SILVA, Embargante: Sin-
dicato dos Condomínios de Prédios e Edifícios Comerciais,
Industriais, Residenciais e Mistos de Americana e Região -
Adv./Procurador: Robson César Sprogis (119555-SP-D), Embar-
gado: V. Acórdão nº 00028/ 2009-PDI2

Processo de Origem: 01823-2007-000-15-00-5 ARE VARA DO
TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 4A, Autor: Condo-
mínio Edifício North Tower - Adv./Procurador: Nilceia Apare-
cida Luis Matheus (122798-SP-D), Réu: Sindicato dos Condo-
mínios de Prédios e Edifícios Comerciais, Industriais, Resi-
denciais e Mistos de Americana e Região - Advs./Procura-
dores: Robson César Sprogis (119555-SP-D) - Advs./Procura-
dores: Robson César Sprogis (119555-SP-D)

ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, contudo,
sem atribuir efeito modificativo ao julgado, nos termos da
fundamentação.

Votação unânime
2- 00545-2006-000-15-00-8 ED - Embargos de

DeclaraçãoAcórdão nº 146/2009-PDI2 Julgado em
25/03/2009, Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO,
Embargante: Vale do Rio Novo Engenharia e Construções
Ltda. - Advs./Procuradores: Deimer Pereira de Souza (118683-
SP-D), Armando José Terreri Rossi Mendonça (209158-SP-D),
Embargado: V. Acórdão nº 00063/ 2009-PDI2

Processo de Origem: 00545-2006-000-15-00-8 ARE VARA DO
TRABALHO DE ASSIS 2A, Autor: Vale do Rio Novo Engenharia
e Construções Ltda. - Advs./Procuradores: Deimer Pereira de
Souza (118683-SP-D), Armando José Terreri Rossi Mendonça
(209158-SP-D), Réu: Maurício Fernandes Amâncio - Adv./Pro-
curador: Maurílio Leive Ferreira Antunes (83218-SP-D), Litiscon-
sorte Passivo Necessário: Edílson Construções S/C Ltda. N/P
Representante Legal Edílson Landioso.

conhecer dos Embargos Declaratórios opostos e negar-
lhes provimento, por estes fundamentos.

Votação unânime
3- 01718-2008-000-15-00-7 AgR - Agravo Regimental da

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 2A
(571/1999),Acórdão nº 147/2009-PDI2 Julgado em
25/03/2009, Relator EDMUNDO FRAGA LOPES, Agravante:
Roberto Salim Fagali - Adv./Procurador: Lauro Roberto
Marengo (32872-SP-D), Agravado: Ato do Exmo. Sr. Desem-
bargador Federal do Trabalho, Dr. Edmundo Fraga Lopes

Processo de Origem: 01718-2008-000-15-00-7 AR VARA DO
TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 2A, Autor: Roberto
Salim Fagali - Adv./Procurador: Lauro Roberto Marengo
(32872-SP-D), Réu: Banco Santander Brasil S.A.

conhecer do agravo regimental proposto por ROBERTO
SALIM FAGALI e não o prover, nos exatos termos da fun-
damentação supra.

Votação unânime
4- 00963-2006-000-15-00-5 ED - Embargos de

DeclaraçãoAcórdão nº 148/2009-PDI2 Julgado em
25/03/2009, Relator EURICO CRUZ NETO, Embargante: Espeti-
nhos Mimi Ltda. - Adv./Procurador: Rose Mary Lopes Lima
(111189-SP-D), Embargado: V. Acórdão nº 00439/ 2008-PDI2

Processo de Origem: 00963-2006-000-15-00-5 ARE VARA DO
TRABALHO DE JUNDIAÍ 3A, Autor: Espetinhos Mimi Ltda. -
Adv./Procurador: Rose Mary Lopes Lima (111189-SP-D), Réu:

Edvany Rocha Monção - Adv./Procurador: Sonia Maria Berton-
cini (142534-SP-D)

conhecer e, no mérito, rejeitar os embargos.
Votação unânime
5- 00641-2006-000-15-00-6 ED - Embargos de

DeclaraçãoAcórdão nº 149/2009-PDI2 Julgado em
25/03/2009, Relator EURICO CRUZ NETO, Embargante: Vale do
Rio Novo Engenharia e Construções Ltda. - Adv./Procurador:
Deimer Pereira de Souza (118683-SP-D), Embargado: V. Acórdão
nº 00456/ 2008-PDI2

Processo de Origem: 00641-2006-000-15-00-6 ARE VARA DO
TRABALHO DE ASSIS 1A, Autor: Vale do Rio Novo Engenharia
e Construções Ltda. - Adv./Procurador: Deimer Pereira de
Souza (118683-SP-D), Réu: Mário César Dias - Adv./Procu-
rador: Celso Cordober de Souza (132218-SP-D), Litisconsorte
Passivo Necessário: Edilson Construções S/C Ltda. N/P
Edilson Landioso

conhecer e, no mérito, rejeitar os embargos.
Votação unânime
6- 01792-2006-000-15-00-1 ED - Embargos de

DeclaraçãoAcórdão nº 150/2009-PDI2 Julgado em
25/03/2009, Relator JOÃO BATISTA DA SILVA, Embargante:
Pinara Reflorestamento e Administração Ltda. - Advs./Pro-
curadores: Geovane dos Santos Furtado (155088-SP-D), Daniele
Pimentel de Oliveira Furtado (199532-SP-D), Alexandre Ogusuku
(137378-SP-D), Embargado: V. Acórdão nº 00070/ 2009-PDI2

Processo de Origem: 01792-2006-000-15-00-1 ARE VARA DO
TRABALHO DE ITAPEVA, Autor: Pinara Reflorestamento e
Administração Ltda. - Advs./Procuradores: Geovane dos
Santos Furtado (155088-SP-D), Daniele Pimentel de Oliveira Fur-
tado (199532-SP-D), Alexandre Ogusuku (137378-SP-D), Réu:
Gerson Rodrigues de Freitas - Adv./Procurador: Adilson
Marcos dos Santos (73552-SP-D), Litisconsorte: Fernandes &
Almeida Serviços Florestais S/C Ltda. - Adv./Procurador:
Nelson Rodrigues de Oliveira (74845-SP-D)

ACOLHER EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
contudo, sem atribuir efeito modificativo ao julgado, nos
termos da fundamentação.

Votação unânime
7- 01690-2007-000-15-00-7 ED - Embargos de

DeclaraçãoAcórdão nº 151/2009-PDI2 Julgado em
25/03/2009, Relator: ROSEMEIRE UEHARA TANAKA, Embar-
gante: Sociedade Educacional Tristão de Athaide - Adv./Pro-
curador: Maria Christina dos Santos (56979-SP-B), Embargado:
V. Acórdão nº 00401/ 2008-PDI2

Processo de Origem: 01690-2007-000-15-00-7 ARE VARA DO
TRABALHO DE FRANCA 2A, Autor: Sociedade Educacional
Tristão de Athaide - Adv./Procurador: Maria Christina dos
Santos (56979-SP-B), Réu: Rosa Maria Pioltine Brandão de
Andrade - Adv./Procurador: Maria Cláudia Santana Lima de Oli-
veira (90249-SP-D)

não conhecer dos embargos de declaração opostos, por
serem intempestivos.

Votação unânime
8- 00934-2006-000-15-00-3 ED - Embargos de

DeclaraçãoAcórdão nº 152/2009-PDI2 Julgado em
25/03/2009, Relator EURICO CRUZ NETO, Embargante: Vale do
Rio Novo Engenharia e Construções Ltda. - Adv./Procurador:
Gerson Mendonça Neto (37821-SP-D), Embargado: V. Acórdão
nº 00105/ 2009-PDI2

Processo de Origem: 00934-2006-000-15-00-3 ARE VARA DO
TRABALHO DE ASSIS 2A, Autor: Vale do Rio Novo Engenharia
e Construções Ltda. - Adv./Procurador: Gerson Mendonça
Neto (37821-SP-D), Réu: José Pereira dos Santos - Adv./Procu-
rador: José Henrique de Carvalho Pires (95880-SP-D), Litiscon-
sorte Passivo Necessário: Edílson Construções S/C Ltda., N/P
Representante Legal Edílson Landioso

conhecer e, no mérito, rejeitar os embargos.
Votação unânime
9- 01746-2007-000-15-00-3 ARE - Ação RescisóriaA-

córdão nº 153/2009-PDI2 Julgado em 25/03/2009, Relator
THOMAS MALM, Autor: Fundação para o Desenvolvimento
da Unesp - FUNDUNESP - Adv./Procurador: Marcelo Ricardo
Escobar (170073-SP-D), Réu: Wladimir Pereira de Andrade
Filho - Adv./Procurador: Rodrigo Souza Gonçalves (260249-SP-
D)

julgar improcedente a ação rescisória e julgar extinta a
reconvenção sem resolução do mérito, nos base no art.
267, VI, do CPC, nos termos da fundamentação. Custas da
ação rescisória pela autora no importe de R$ 320,00, cal-
culadas sobre o valor dado à causa de R$ 16.000,00. E
custas da reconvenção pelo réu no importe de R$
1.600,00, calculadas sobre o valor dado à causa de R$
80.000,00, das quais fica isento.

Votação unânime
10- 01523-2006-000-15-00-5 ED - Embargos de

DeclaraçãoAcórdão nº 154/2009-PDI2 Julgado em
25/03/2009, Relator SAMUEL HUGO LIMA, Embargante: Miriam
Moreira Neves - Adv./Procurador: Walmir Difani (143216-SP-
D), Embargado: V. Acórdão nº 00015/ 2009-PDI2

Processo de Origem: 01523-2006-000-15-00-5 ARE VARA DO
TRABALHO DE CAMPINAS 5A, Autor: Miriam Moreira Neves -
Adv./Procurador: Walmir Difani (143216-SP-D), Réu: Legião da
Boa Vontade - LBV - Adv./Procurador: Olavo Mariano Ribeiro
(220747-SP-D)

não acolher os embargos de declaração de MIRIAM
MOREIRA NEVES, nos termos da fundamentação.

Votação unânime
11- 01896-2008-000-15-00-8 AgR - Agravo Regimental da

VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO 5A
(1812/2005),Acórdão nº 156/2009-PDI2 Julgado em
25/03/2009, Relator THOMAS MALM, Agravante: Maria Mirian
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comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assi-
nantes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar
do Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data
da edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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